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Concede subvenção social a Liga
Barrense de Desporto LBD e determina
outras providências.

O PREF'EITO MTII\'ICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu prefeito municipal
sanciono a seguinte Lei:

Aú. 1'- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social no valor
global de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) a Liga Barrense de Desporto de Barra dos
Coqueiros - SE, CNPJ 32825-481/0001-60, com endereço neste Município.

Parágrafo Único - O repasse da subvenção contida no 'Caput" deste artigo será

efetuado em uma ou mais parcelas, conforme a disponibilidade financeira do Município.

Art. 2o - as despesas decorrentes desta Lei, correrão pela dotação orçamentária
própria do orçamento em vigor.

Art.3o - Fica aLiga Barrense de Desporto, obrigada a prestar contas à Secretaria
Municipal de Finanças mensalmente e anualmente.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus

efeitos a lo dejunho de 2005.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINHTE DO PREFEITO, 20 de outubro de 2005.
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